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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por JURACI GALLON.  
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.ceuazul.pr.gov.br no link Diário Oficial. 
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 DECRETO Nº 6.396/2021 
 

 
DECRETO Nº 6.396, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021. 

Regulamenta a abertura de crédito adicional suplementar ao 
orçamento vigente e da outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso I do 
art. 4º da Lei Municipal nº 2.210/2020, de 18 de dezembro de 2020, publicado em 21 de dezembro de 2020 no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Céu Azul, Edição 2605, 

DECRETA: 

Art. 1º. Regulamenta a abertura de Crédito Adicional Suplementar, em conformidade com o inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64, na 
importância de R$ 23.000,00(vinte e três mil reais), para a suplementação da(s) seguinte(s) dotação(s) do orçamento vigente, 

conforme segue: 

08.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
08.20 - Departamento de Agricultura 
2060800122.020000 - Manutenção do Departamento de Agricultura 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica – 000 – 175.................................... R$.............................23.000,00 

Total .................................................................................................................................................... R$.............................23.000,00 

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar regulamentado no artigo anterior, será coberto pela anulação total/parcial da(s) 

seguinte(s) dotação(s) do orçamento vigente, conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 

08.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
08.20 - Departamento de Agricultura 
2060800122.020000 - Manutenção do Departamento de Agricultura 
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil – 000 - 169 ..................................... R$.............................10.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patrimoniais – 000 - 170................................................................. R$...............................2.000,00 
3.3.90.14.00.00.00 – Diárias - Pessoal Civil – 000 – 172 .................................................................... R$...............................1.000,00 
3.3.90.33.00.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção – 000 – 174 ...................................... R$...............................2.000,00 
3.3.90.46.00.00.00 – Auxílio-Alimentação – 000 – 177 ....................................................................... R$...............................6.000,00 
3.3.90.93.01.00.00 – Restituições de Combustíveis e Lubrificantes – 000 – 178 ............................... R$...............................1.000,00 
3.3.90.93.02.00.00 – Restituições Exceto Combustível – 000 – 179 .................................................. R$...............................1.000,00 

Total .................................................................................................................................................... R$.............................23.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, aos 24 de setembro de 2021. 

Laurindo Sperotto 

Prefeito   Municipal 
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DECRETO Nº 6.397/2021 
 

DECRETO Nº 6.397, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
Exonera servidora do cargo de provimento efetivo. 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 
lei, 

 DECRETA: 
 

Art. 1º Fica exonerada,  a  pedido,  a  partir  de  27  de  setembro  de  2021, a servidora pública municipal MARIA IZABEL DE 
SOUZA HILDBRAND, RG nº 6.934.967-6/SSPR, CPF nº 010.909.749-14, do cargo de provimento efetivo de Cozinheira, do 

quadro de pessoal do Município, nomeada em 17 de abril de 2012 pelo Decreto nº 3640/2012, Matricula Funcional 1758-2. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 24 de setembro de 2021. 
 
 

Laurindo Sperotto 

Prefeito   Municipal 
 

PORTARIA Nº 148/2021 
 

PORTARIA Nº 148, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

  Concede Diária a Servidor Municipal. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município em 16-6-2017, 
páginas 1 e 2, edição 1623, que Dispõe sobre a Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de Despesas 
Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do Município, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede uma diária ao Servidor Guinther Schwanke, RG nº 6.225.405-0/ SSP/PR, CPF 018.677.679-96, Motorista da 

Secretaria de Saúde, desta Municipalidade, para realização de despesas durante viagem a Curitiba – PR, com a finalidade de 
levar paciente para consulta especializada no Hospital de Olhos, veículo da frota 235, com saída de Céu Azul no dia 24 de 
setembro de 2021 e retorno em 25 de setembro de 2021. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, aos 24 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
 

Laurindo Sperotto 

Prefeito   Municipal 
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LICITAÇÃO  
 

AVISO DO PREGÃO Nº 91/2021 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO Nº 91/2021 – M.C.A. – Forma Eletrônica  

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço - Lote 

 

O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar PREGÃO na FORMA ELETRÔNICA, através do site  

www.bllcompras.org.br “acesso identificado”, licitação na Modalidade de Pregão – Forma Eletrônica, tipo de Menor Preço - 

Lote, objetivando a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza, tratamento, 

conservação e manutenção de duas piscinas - CIESCA, com volume de 22.000L e 450.000L, localizadas na Av. Vereador 

Rubino Pasquetti, Bairro São Lucas  conforme estabelecido no Edital. Valor máximo estimado: R$ 25.506,00. 

 

Tendo a licitação a seguinte programação: 

Recebimento das propostas: até as 08:00 horas do dia 15/10/2021. 

Início da sessão de disputa de preços: as 08:30 horas do dia 15/10/2021. 

Referência de tempo: horário de Brasília - DF 

 

A presente licitação destina-se exclusivamente para Micro Empresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP ou 
Micro Empreendedor Individual - MEI, para cumprimento com o Artigo 49 da Lei Complementar Municipal  nº 001/2015; em 
conformidade com o disposto no Art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 

 

A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no endereço acima mencionado, em horário 

comercial, podendo também ser obtido diretamente no site www.ceuazul.pr.gov.br através do link licitações, ou ainda no site 

www.bllcompras.org.br. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3121-1000 ou e-

mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br.  

 

    Céu Azul, 23 de setembro de 2021 

 

 

 
LAURINDO SPEROTTO 

Prefeito Municipal 

 
 
 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2021 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: N.º 007/2021 
 
CONTRATANTE:  CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL - PARANÁ 
CONTRATADO:    ENDURANCE EGER CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME.  

O VEÍCULO ESTARÁ ASSEGURADO PELA GENTE SEGURADORA S.A, RUA. MARECHAL 

FLORIANO PEIXOTO, 450, CENTRO HISTÓRICO, PORTO ALEGRE, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, INSCRITA NO CNPJ SOB N.º 90.180.605/0001-02, CEP 90.020-060.          

OBJETO:  CONTRATAR EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGUROS DE AUTOMÓVEIS PARA SEGURO DO 

VEÍCULO NISSAN SENTRA 2.0 16 v MEC, 2011/2012, PLACAS ATX-6859, DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CÉU AZUL. 

VALOR:  R$ 915,00 (NOVECENTOS E QUINZE REAIS). 
PAGAMENTO:  À VISTA 
VIGÊNCIA: 25 DE SETEMBRO DE 2021 A 24 DE SETEMBRO DE 2022 
DATA:   24 DE SETEMBRO DE 2021 
ASSINATURA:     ENIVALDO GREGÓRIO DALMÁS 

   THIAGO F. HOFFMANN EGER 
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